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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ARTES VISUAIS 
MESTRADO EM ARTES VISUAIS 

 

EDITAL Nº 07/2024 
SELEÇÃ O PÃRÃ INGRESSO DE DISCENTES REGULÃRES – 

TURMÃ 2025 
 
 

 
 
 
Ã Comissã o de Seleçã o do Progrãmã de Po s-Grãduãçã o em Ãrtes Visuãis (PPGÃV) dã Universidãde 
Estãduãl do Pãrãnã , Campus Curitibã I, tornã pu blico o Processo de Seleçã o de Discentes Regulãres com 
ingresso previsto pãrã o 1º semestre de 2025. 
 

1. O PROGRÃMÃ 
 
1.1. MISSÃ O. O Progrãmã de Po s-Grãduãçã o em Ãrtes Visuãis dã Universidãde Estãduãl do Pãrãnã  
oferece o curso de Mestrãdo Ãcãde mico em Ãrtes Visuãis e tem por compromisso pu blico e institucionãl 
ã seguinte missã o: Contribuir pãrã ã produçã o de conhecimento e ã quãlificãçã o de recursos humãnos 
nã ã reã de Ãrtes, com destãque pãrã ãs ãtividãdes de pesquisã, ensino e extensã o inerentes ão cãmpo 
universitã rio dãs Ãrtes Visuãis, considerãdã suã diversidãde e plurãlidãde, bem como ã conexã o 
indissociã vel entre produçã o ãrtí sticã e pensãmento crí tico-reflexivo. 
 
1.2. Ã REÃ DE CONCENTRÃÇÃ O: PROCESSOS E TEORIÃS DÃS ÃRTES VISUÃIS 
Ã Ã reã de Concentrãçã o Processos e Teoriãs dãs Ãrtes Visuãis pressupo e ã conexã o í ntimã e 
indissociã vel entre ã produçã o ãrtí sticã e o conhecimento crí tico-reflexivo, considerãndo que hã  umã 
dimensã o teo ricã nãs prã ticãs visuãis e nãs proposiço es de ãrte, ãssim como hã  umã considerãçã o 
poe ticã implí citã nãs teoriãs histo rico-culturãis que se dedicãm ã  ãnã lise contextuãlizãdã do feno meno 
ãrtí stico. Dessã formã, ã Ã reã de Concentrãçã o do Progrãmã de Po s-Grãduãçã o em Ãrtes Visuãis entende 
que existe umã unidãde prã tico-teo ricã nã diversidãde de produçã o e de interesses investigãtivos dos 
pesquisãdores que ã compo em, diversidãde essã que se distribui em duãs Linhãs de Pesquisã 
complementãres, umã dedicãdã ãos processos de criãçã o ãrtí sticã nã contemporãneidãde, outrã voltãdã 
ã  compreensã o histo ricã, sociãl e institucionãl dãs Ãrtes Visuãis. 
 
1.3. LINHÃS DE PESQUISÃ 
 

ã) LINHÃ 1. PROCESSOS CRIÃTIVOS CONTEMPORÃ NEOS. Ã linhã de pesquisã Processos Criãtivos 
Contemporã neos concentrã-se nã investigãçã o de produço es em Ãrtes Visuãis, considerãndo ã 
inter-relãçã o entre prã ticã e teoriã, os diferentes modos e contextos de criãçã o, ã reflexã o crí ticã e 
ã instãurãçã o de processos ãrtí sticos contemporã neos, com foco nãs poe ticãs e no 
desenvolvimento de pesquisãs tãnto teo ricãs como experimentãis de processos ãrtí sticos que 
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envolvãm desde os suportes e te cnicãs trãdicionãis ã s mãis trãnsdisciplinãres. Contemplã tãmbe m 
ãs prã ticãs crí ticãs e curãtoriãis entendidãs como processo este tico e criãtivo. 

 
Docentes da Linha 1. Processos Criativos Contemporâneos 
Profã. Drã. Ãmãbilis de Jesus dã Silvã Colãborãdorã 
Profã. Drã. Bernãdette Mãriã Pãnek Permãnente 
Profã. Drã. Cãrinã Mãriã Weidle Permãnente 
Profã. Drã. Deborãh Ãlice Bruel Gemin Permãnente 
Profã. Drã. Denise Ãdriãnã Bãndeirã Colãborãdorã 
Profã. Drã. Fãbrí ciã Cãbrãl de Lirã Jordã o Permãnente 
Prof. Dr. Jose  Elie zer Mikosz Permãnente 
Profã. Drã. Keilã Kern Colãborãdorã 
Prof. Dr. Renãto Torres Permãnente 
Profã. Drã. Sãrãh Mãrques Duãrte Permãnente 

 
b) LINHÃ 2. TEORIÃ, CRI TICÃ E HISTO RIÃ DÃ ÃRTE. Ã linhã de pesquisã Teoriã, Crí ticã e Histo riã 
dã Ãrte concentrã-se no estudo historiogrã fico dãs relãço es entre ãs ãrtes visuãis e os vetores 
culturãis e polí ticos de umã dãdã sociedãde, grupo ou contexto, com e nfãse nos processos de 
produçã o, circulãçã o e recepçã o dã ãrte modernã e contemporã neã. Pãrã tãnto, ãpoiã-se nã ãnã lise 
de obrãs e ãrtistãs, ãssim como nã investigãçã o de suãs interãço es sociãis, intervenço es pu blicãs, 
relãço es de poder, dinã micãs institucionãis, sistemãs de ideiãs e formãs de experie nciã este ticã. 
Desse modo, ã linhã ãbrãnge pesquisãs de Po s-Grãduãçã o que priorizãm o diã logo interdisciplinãr 
entre ãs Ãrtes Visuãis, ã Histo riã e outrãs subã reãs do conhecimento relãcionãdãs ã s 
humãnidãdes, com destãque pãrã os seguintes temãs: ãspectos histo ricos e conceituãis dãs 
poe ticãs ãrtí sticãs; ãrte e polí ticã; o discurso dã crí ticã de ãrte; exposiço es de ãrte; questo es de 
ge nero e ãrte; prã ticãs, vãlores e ãgentes do sistemã de ãrte; relãçã o entre ãrtes visuãis e outrãs 
linguãgens; historiogrãfiã dã ãrte; teoriãs dã ãrte e seus ãutores. 

 
Docentes da Linha 2. Teoria, Crítica e História da Arte 
Prof. Dr. Ãrtur Correiã de Freitãs Permãnente 
Prof. Dr. Fãbricio Vãz Nunes Permãnente 
Profã. Drã. Milenã Costã de Souzã Permãnente 
Profã. Drã. Miliãndre Gãrciã de Souzã Permãnente 
Prof. Dr. Pãulo Roberto de Oliveirã Reis Permãnente 
Prof. Dr. Rãfãel Tãssi Teixeirã Permãnente 
Profã. Drã. Rosãne Kãminski Permãnente 

 
1.4. Pãrã mãis informãço es sobre o PPGÃV consulte-se o site do Progrãmã em: ppgãv.unespãr.edu.br 
 

2. O CRONOGRÃMÃ 
 

2.1. O processo seletivo seguirã  ãs seguintes etãpãs: 

 
ATIVIDADE PERÍODO 

Inscriço es 17 de junho ã 20 de ãgosto 
Divulgãçã o dãs inscriço es homologãdãs 02 de setembro 
Divulgãçã o de editãl pro prio pãrã bãncãs de verificãçã o 05 de setembro 

https://ppgav.unespar.edu.br/
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Perí odo pãrã reãlizãçã o dãs bãncãs de verificãçã o por viã 
remotã – pãrã cãndidãtos(ãs) negros(ãs) optãntes ã reservã 
de vãgãs – conforme editãl pro prio. 

10 ã 17 de setembro 

Divulgãçã o de editãl pro prio com o resultãdo dãs bãncãs de 
verificãçã o 

18 de setembro 

ETÃPÃ 1: Ãnã lise do projeto de pesquisã (etãpã eliminãto riã) 02 ã 27 de setembro 
Divulgãçã o do resultãdo dã ãnã lise do projeto e divulgãçã o dos 
diãs, horã rios e locãis dãs entrevistãs presenciãis 

03 de outubro 

ETÃPÃ 2: Entrevistãs presenciãis – defesã do projeto de pesquisã 
(etãpã eliminãto riã) 

07 ã 22 de outubro 

Divulgãçã o do resultãdo dãs entrevistãs 25 de outubro 
ETÃPÃ 3: Ãnã lise dos currí culos (etãpã nã o-eliminãto riã) 25 de outubro ã 10 de novembro 
Divulgãçã o do resultãdo finãl 18 de novembro 

  
2.2. Pãrã efeito de divulgãçã o dos resultãdos, somente os(ãs) cãndidãtos(ãs) ãprovãdos(ãs) (ãqueles 
com me diã iguãl ou superior ã 7,0) em cãdã umã dãs etãpãs constãrã o nos editãis. Pãrã efeito de 
divulgãçã o do resultãdo finãl, somente os(ãs) cãndidãtos(ãs) ãprovãdos(ãs) em todãs etãpãs constãrã o 
no editãl. Ã tãbelã finãl ãpresentãrã  os(ãs) cãndidãtos(ãs) em ordem decrescente de clãssificãçã o, bem 
como indicãrã , em colunã especí ficã, os(ãs) orientãdores(ãs) correspondentes.  
 

3. ÃS VÃGÃS 
 
3.1. VÃGÃS OFERTÃDÃS. Pãrã o presente Processo de Seleçã o sã o ofertãdãs 25 (vinte e cinco) vãgãs ãssim 
distribuí dãs de ãcordo com ãs disponibilidãdes de orientãçã o dos docentes dãs duãs Linhãs de Pesquisã: 
 

LINHA DE PESQUISA VAGAS 
Linhã 1. Processos Criãtivos Contemporã neos 15 (quinze) 
Linhã 2. Teoriã, Crí ticã e Histo riã dã Ãrte 10 (dez) 

 
3.2. O Colegiãdo do PPGÃV reservã-se o direito de nã o preencher todãs ãs vãgãs ofertãdãs. 
 
3.3. Ãs vãgãs poderã o ser remãnejãdãs entre ãs linhãs, cãso sejã necessã rio, mediãnte ãprovãçã o do 
Colegiãdo. 
 
3.4. POLI TICÃ DE ÃÇO ES ÃFIRMÃTIVÃS. Considerãndo o totãl de vãgãs ofertãdãs, este Processo de 
Seleçã o estãbelece ã seguinte reservã de vãgãs: 
 

ã) Cãndidãtos(ãs) negros(ãs) – pretos(ãs) e pãrdos(ãs) –: 1. Cãrtã de Ãutodeclãrãçã o (Ãnexo 1), 
conforme os quesitos cor/rãçã/etniã utilizãdos pelã Fundãçã o Instituto Brãsileiro de Geogrãfiã 
e Estãtí sticã (IBGE); 2. Opçã o no Formulã rio de Inscriçã o por estã modãlidãde de vãgã; 3 vãgãs.  

b) Cãndidãtos(ãs) indí genãs: 1. Cãrtã de Ãutodeclãrãçã o indicãndo o pertencimento e tnico (Ãnexo 
2); 2. Cãrtã de Recomendãçã o Indí genã (Ãnexo 3) emitidã por liderãnçã indí genã devidãmente 
reconhecidã de cãrã ter locãl e/ou regionãl; 3. Opçã o no Formulã rio de Inscriçã o por estã 
modãlidãde de vãgã; 3 vãgãs. 

c) Cãndidãtos(ãs) com deficie nciã: 1. Cãrtã de Ãutodeclãrãçã o (Ãnexo 4); 2. Ãpresentãçã o de lãudo 
me dico, ãtestãndo ã condiçã o cãrãcterí sticã destã modãlidãde, conforme item 3.5 (c) deste 
Editãl; 3. Opçã o no Formulã rio de Inscriçã o por estã modãlidãde de vãgã; 2 vãgãs. 
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d) Cãndidãtos(ãs) trãns: 1. Cãrtã de Ãutodeclãrãçã o (Ãnexo 5); 2. Opçã o no Formulã rio de Inscriçã o 
por estã modãlidãde de vãgã; 2 vãgãs. 

e) Cãndidãtos(ãs) de bãixã rendã com formãçã o em escolãs/instituiço es pu blicãs (educãçã o bã sicã 
e grãduãçã o): 1. Cãrtã de Ãutodeclãrãçã o (Ãnexo 6) dã condiçã o de bãixã rendã com formãçã o 
em escolãs/instituiço es pu blicãs (educãçã o bã sicã e grãduãçã o). 2. Documentos Comprobãto rios 
dã formãçã o escolãr (histo rico escolãr e/ou diplomã reconhecido); 3. Comprovãntes de rendã 
fãmiliãr mensãl de ãte  tre s sãlã rios-mí nimos, nã o podendo o solicitãnte declãrãr rendã “zero”; 4. 
Opçã o no Formulã rio de Inscriçã o por estã modãlidãde de vãgã; 2 vãgãs. 

 
3.5. Sobre ã confirmãçã o dã inscriçã o no sistemã de reservã de vãgãs: 

ã) Os(ãs) cãndidãtos(ãs) postulãntes pelo sistemã de reservã de vãgãs deverã o optãr por um 
u nico grupo, preenchendo o formulã rio no ãto de inscriçã o no processo seletivo. 

b) Os(ãs) cãndidãtos(ãs) que se ãutodeclãrem negros(ãs) – pretos(ãs) e pãrdos(ãs) – serã o 
submetidos ã Bãncãs de Verificãçã o complementãr ã  ãutodeclãrãçã o (Bãncãs de 
Heteroidentificãçã o). Cãso ã ãutodeclãrãçã o nã o sejã confirmãdã pelã Bãncã de 
Heteroidentificãçã o, o(ã) cãndidãto(ã) concorrerã  ão Processo de Seleçã o nãs vãgãs de ãmplã 
concorre nciã. 

c) Os(ãs) cãndidãtos(ãs) que se ãutodeclãrem pessoãs com deficie nciã deverã o ãpresentãr lãudo 
me dico, ãtestãndo ã condiçã o cãrãcterí sticã destã modãlidãde. Considerã-se pessoã com 
deficie nciã, pãrã finãlidãde de concorre nciã pelo sistemã de reservã de vãgãs, ãquelã 
ãutodeclãrãdã e que se enquãdre nãs cãtegoriãs discriminãdãs no Decreto Federãl nº 
3.298/1999, em seus ãrtigos 3º e 4º, esse u ltimo com ã redãçã o dãdã pelo Decreto nº 
5.296/2004 e pelã Lei nº13.146/2015 em seu ãrtigo 2º, bem como ãs condiço es previstãs nã 
Lei nº 12.764/2012 em seu Ãrt. 1º, pãrã grãfos 1º e 2º. 

d) Ãs Bãncãs de Verificãçã o (Bãncãs de Heteroidentificãçã o) terã o suã constituiçã o e 
funcionãmento regidos pelã Portãriã Normãtivã nº 4, do Ministe rio do Plãnejãmento, 
Desenvolvimento e Gestã o, de 06 de ãbril de 2018, que trãtã dã Comissã o de 
Heteroidentificãçã o, e suãs ãlterãço es posteriores, pãrã cumprimento dã finãlidãde dã polí ticã 
de ãço es ãfirmãtivãs. 

e) Ãs Bãncãs de Verificãçã o (Bãncãs de Heteroidentificãçã o), ãle m de ãtender ãos crite rios de 
diversidãde de rãçã, ge nero e, preferenciãlmente, nãturãlidãde, deverã o ser compostãs de 
cinco (05) membros e seus respectivos suplentes, conforme rege ã Portãriã Normãtivã nº 4, 
do Ministe rio do Plãnejãmento, Desenvolvimento e Gestã o, de 06 de ãbril de 2018.  

f) Ã composiçã o dãs Bãncãs de Verificãçã o (Bãncãs de Heteroidentificãçã o) pãrã cãndidãtos(ãs) 
negros(ãs) – pretos(ãs) e pãrdos(ãs) – optãntes dã reservã de vãgãs, serã  divulgãdã por meio 
de editãl pro prio, pelã Comissã o de Seleçã o.  

 

4. ÃS INSCRIÇO ES 
 
4.1. Ãs inscriço es serã o efetuãdãs exclusivãmente por e-mãil, conforme ãs seguintes diretrizes: 
 

4.1.1. O endereço de e-mãil pãrã envio dãs inscriço es e : secretãriã.ppgãv@unespãr.edu.br 
 
4.1.2. Serã o ãceitãs ãpenãs ãs inscriço es reãlizãdãs entre ã s 0h00 do diã 17 de junho de 2024 e ã s 
23h59 do diã 20 de ãgosto de 2024. E-mãils enviãdos forã desse perí odo serã o desconsiderãdos. 
 

mailto:secretaria.ppgav@unespar.edu.br
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4.1.3. Escrever no cãmpo ãssunto do e-mãil: “Inscriçã o no Processo de Seleçã o” + “Nome e 
Sobrenome do(ã) cãndidãto(ã)”. 
 
4.1.4. Serã o considerãdãs como submisso es vã lidãs ãpenãs ãquelãs enviãdãs com ã documentãçã o 
completã em um e-mãil u nico. 
 
4.1.5. No cãso de hãver mãis de umã inscriçã o enviãdã pelo(ã) mesmo(ã) cãndidãto(ã), serã  
considerãdã ãpenãs ã inscriçã o com dãtã mãis recente, desde que enviãdã dentro do prãzo 
estipulado neste Edital. 

 
4.2. Todos os documentos obrigãto rios pãrã inscriçã o devem ser enviãdos em dois ãrquivos PDF 
distintos, ãssim divididos: 
 

4.2.1. Arquivo PDF 1, intitulãdo “Documentãçã o”, contendo os seguintes documentos, dispostos 
nestã ordem exãtã: 

 
ã) Formulã rio de Inscriçã o com todos os cãmpos devidãmente preenchidos, disponí vel pãrã 
downloãd nã ãbã “Seleçã o” do site do PPGÃV: ppgãv.unespãr.edu.br  
 

- ÃTENÇÃ O: O ãrquivo do Formulã rio de Inscriçã o disponí vel no site do Progrãmã estã  
em formãto .docx. Reãlize o downloãd do ãrquivo, preenchã ãs informãço es e sãlve-o no 
iní cio do Ãrquivo PDF 1 que conterã  todos os demãis documentos obrigãto rios. 

 
b) Co piã frente e verso do RG e CPF (ou do Pãssãporte no cãso de cãndidãtos(ãs) 
estrãngeiros(ãs)). 
 
c) Co piã do comprovãnte de suficie nciã ou proficie nciã em lí nguã estrãngeirã modernã. Por 
lí nguã estrãngeirã modernã entende-se um dos seguintes idiomãs: Ãlemã o, Espãnhol, 
Frãnce s, Ingle s e Itãliãno. Sã o considerãdos vã lidos ãpenãs os testes que tenhãm sido 
reãlizãdos durãnte os u ltimos 4 (quãtro) ãnos. 
 
d) Co piã do Histo rico Escolãr do Curso de Grãduãçã o. 
 
e) Co piã do Diplomã ou Certificãdo de Conclusã o do Curso de Grãduãçã o ou Declãrãçã o de 
Conclusã o de Curso de Grãduãçã o ou Declãrãçã o de que e  ãluno concluinte de grãduãçã o 
emitidã pelã secretãriã do curso. 
 
f) Co piã do Currí culo Lãttes ãtuãlizãdo (com dãtã de 2024). Obs.: ã co piã nã í ntegrã do 
Currí culo Lãttes deve estãr presente no mesmo Ãrquivo PDF 1; o Currí culo Lãttes online nã o 
serã  ãvãliãdo. 
 
g) Tãbelã de Pontuãçã o de Currí culo preenchidã (Ãnexo 7) incluindo ã somã totãl dos pontos.  
 
h) Co piãs dos documentos comprobãto rios referentes ã todos os itens ãpresentãdos no 
Currí culo Lãttes, dispostos e pãginãdos nã mesmã ordem em que ãpãrecem nã Tãbelã de 
Pontuãçã o de Currí culo (Ãnexo 7) 

 
4.2.2. Arquivo PDF 2, intitulãdo “Projeto”, contendo: 

 
ã) 1 (um) Projeto de Pesquisã ãpresentãdo conforme ãs normãs estipulãdãs no item 5 ãbãixo. 

 

https://ppgav.unespar.edu.br/
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4.3. Os dois ãrquivos PDF obrigãto rios ãcimã descritos devem ser ãnexãdos ão e-mãil. 
 
4.4. Ãrquivos corrompidos ou dãnificãdos ãcãrretãrã o ã nã o-homologãçã o dã inscriçã o do(ã) 
cãndidãto(ã). 

 

5. O PROJETO DE PESQUISÃ 
 
5.1. O Projeto de Pesquisã deve vinculãr-se ã umã dãs Linhãs de Pesquisã, sem indicação do nome do(ã) 
orientãdor(ã) pretendido(ã). 
 
5.2. O Projeto de Pesquisã deve ser redigido em portugue s, nãs normãs dã ÃBNT, digitãdo em fonte Times 
New Romãn tãmãnho 12, espãçãmento 1,5, com o mí nimo de 6 (seis) e o mã ximo de 10 (dez) lãudãs 
(independentemente dã Cãpã e dos Ãnexos, mãs incluindo ãs Refere nciãs bibliogrã ficãs). 
 
5.3. O Projeto de Pesquisã deve conter os seguintes itens obrigãto rios, nestã ordem: 
 

ã) Cãpã: com tí tulo do Projeto, nome do(ã) cãndidãto(ã) e Linhã de Pesquisã pretendidã. 
 
b) Resumo (mã ximo 12 linhãs) com ãpresentãçã o do temã, problemã, objetivos e quãdro teo rico-
metodolo gico. Formãtãçã o exclusivã do Resumo: fonte 10, espãçãmento simples (1,0), recuo dã 
mãrgem esquerdã com 4 cm. 
 
c) Pãlãvrãs-chãve (ãbãixo do Resumo): ãte  5 (cinco) pãlãvrãs-chãve sepãrãdãs por ponto e ví rgulã. 
 
d) Objeto e problemã de pesquisã: ãpresentãçã o e contextuãlizãçã o do temã com revisã o de 
literãturã, problemãtizãçã o e justificãtivã. 
 
e) Objetivos: definiçã o clãrã e sinte ticã (com verbos no infinitivo) do que se pretende ãlcãnçãr com 
ã pesquisã. 
 
f) Quãdro teo rico-metodolo gico: ãpresentãçã o dos principãis conceitos e ãutores que norteiãm 
teoricãmente o projeto; indicãçã o dos procedimentos metodolo gicos necessã rios ã  reãlizãçã o dã 
pesquisã. 
 
g) Refere nciãs bibliogrã ficãs. 

 
5.4. O Projeto de Pesquisã nã o deve conter Cronogrãmã. 
 
5.5. O Projeto de Pesquisã pode conter imãgens em Ãnexo. 
 
5.6. O Projeto de Pesquisã submetido ã  Linhã 1 “Processos Criãtivos Contemporã neos” deve 
obrigãtoriãmente conter imãgens em Ãnexo referentes ão projeto. 
 
5.7. O Projeto de Pesquisã submetido ã  Linhã 1 “Processos Criãtivos Contemporã neos” deve conter em 
ãnexo o Portifo lio do(ã) cãndidãto(ã) com, no mã ximo, 20 pã ginãs.  
 
5.8. Nã o serã  ãprovãdo o Projeto de Pesquisã que nã o ãpresentãr os itens obrigãto rios descritos ãcimã. 
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6. LI NGUÃ ESTRÃNGEIRÃ 
 
6.1. Ã comprovãçã o de suficie nciã ou proficie nciã em lí nguã estrãngeirã modernã deve ãbrãnger um dos 
seguintes idiomãs: Ãlemã o, Espãnhol, Frãnce s, Ingle s e Itãliãno. 
 
6.2. Ã comprovãçã o dã suficie nciã ou proficie nciã e  reãlizãdã mediãnte certificãdos de suficie nciã ou 
proficie nciã em lí nguã estrãngeirã modernã reãlizãdos por Depãrtãmento de Lí nguãs Estrãngeirãs ou 
o rgã o equivãlente de Instituiçã o de Ensino Superior brãsileirã credenciãdã no MEC; ou exãmes de 
proficie nciã ou suficie nciã emitidos por Institutos de Lí nguãs. 
 
6.3. Estudãntes indí genãs poderã o ãpresentãr suficie nciã ou proficie nciã em Lí nguã Portuguesã, desde 
que fãlem idiomãs originã rios, ãssim como estudãntes estrãngeiros que nã o te m o Portugue s como 
lí nguã oficiãl de seu pãí s de origem. 
 
6.4. Sã o considerãdos vã lidos ãpenãs os testes de lí nguã estrãngeirã modernã que tenhãm sido 
reãlizãdos durãnte os u ltimos 4 (quãtro) ãnos, excetuãndo-se os de cãrã ter definitivo. 
 

7. O PROCESSO DE SELEÇÃ O 
 
O Processo de Seleçã o e  composto por 3 (tre s) etãpãs, ã sãber: 
 
7.1. ETÃPÃ 1. Ãnã lise dos Projetos de Pesquisã. 
 

ã) Etãpã de cãrã ter eliminãto rio (notã mí nimã 7,0), ãtribuindo-se umã notã de 0,0 (zero) ã 10,0 
(dez). 
 
b) Somente serã o ãprovãdos projetos que ãtendãm ã  estruturã ãcimã descritã e que tenhãm 
temã ticã ãderente ão Progrãmã e ã  Linhã de Pesquisã pretendidã. 
 
c) Os crite rios de ãvãliãçã o dos Projetos sã o: clãrezã nã exposiçã o dãs ideiãs; delimitãçã o do temã 
de pesquisã; exequibilidãde dã pesquisã em relãçã o ã  durãçã o do curso; ãdere nciã ão Progrãmã e ã  
Linhã de Pesquisã. 
 
d) Somente poderã o pãrticipãr dã Etãpã 2 os(ãs) cãndidãtos(ãs) ãprovãdos(ãs) nã Etãpã 1. 

  
7.2. ETÃPÃ 2. Entrevistãs presenciãis (defesã do Projeto de Pesquisã) 
 

ã) Etãpã de cãrã ter eliminãto rio (notã mí nimã 7,0), ãtribuindo-se umã notã de 0,0 (zero) ã 10,0 
(dez). 
 
b) Estã etãpã ocorrerã  nos diãs previstos no Cronogrãmã, em horã rios ã serem divulgãdos em 
Editãl. 
 
c) Ãs entrevistãs serã o reãlizãdãs exclusivãmente de formã presenciãl nã cidãde de Curitibã, 
Pãrãnã , em locãl ã ser divulgãdo em Editãl. 

 
7.3. ETÃPÃ 3. Ãnã lise dos currí culos. 
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ã) Etãpã de cãrã ter merãmente clãssificãto rio (nã o-eliminãto rio), ãtribuindo-se umã notã de 7,0 
(sete) ã 10,0 (dez), mãntendo-se ã proporcionãlidãde internã entre ã totãlidãde dos currí culos 
ãnãlisãdos. 
 
b) Todos(ãs) os(ãs) cãndidãtos(ãs) ãprovãdos(ãs) nã Etãpã 2 terã o seus currí culos pontuãdos pelã 
Comissã o de Seleçã o. 
 
c) Somente serã o pontuãdãs ãs produço es e ãtividãdes que ãpresentãrem documentação 
comprobatória. 
 
d) Ã ãnã lise dos currí culos levãrã  em considerãçã o os seguintes componentes de ãvãliãçã o, desde 
que relãcionãdos ã  Ã reã de Conhecimento do Progrãmã ou ão temã do projeto de mestrãdo: 
 

ITEM ÃVÃLIÃDO PESO 

PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA 

Livro ãutorãl com ISBN em Editorã com Conselho Editoriãl 150 pt 

Livro orgãnizãdo com ISBN em Editorã com Conselho 
Editoriãl 

50 pt  

Livro didã tico com ISBN em Editorã com Conselho Editoriãl 50 pt (mã ximo 200 pt) 

Livro ãutorãl com ISBN em Editorã sem Conselho Editoriãl 50 pt (mã ximo 200 pt) 

Livro orgãnizãdo com ISBN em Editorã sem Conselho 
Editoriãl 

15 pt (mã ximo 60 pt) 

Livro didã tico com ISBN em Editorã sem Conselho Editoriãl 15 pt (mã ximo 60 pt) 

Ãrtigo em Revistãs Quãlis com ISSN (Extrãto Ã) 100 pt 

Ãrtigo em Revistãs Quãlis com ISSN (Extrãto B) 50 pt 

Ãrtigo em Revistãs Quãlis com ISSN (Extrãto C) 15 pt 

Cãpí tulo de livro com ISBN em Editorã com Conselho 
Editoriãl 

50 pt 

Texto crí tico em cãtã logo de exposiçã o ãrtí sticã 15 pt (mã ximo 90 pt) 

Texto completo com ISSN em Ãnãis de Evento 20 pt 

Resumo com ISSN em Ãnãis de Evento 05 pt 

EXPERIÊNCIA ACADÊMICA 

Doce nciã em curso de grãduãçã o 15 pt por ãno (mã ximo de 150 pt) 

Doce nciã em ensino formãl 10 pt por ãno (mã ximo de 100 pt) 

Doce nciã em ensino nã o-formãl 05 pt por ãno (mã ximo de 50 pt) 

Pãrticipãçã o em Projetos de Iniciãçã o Cientí ficã  05 pt por semestre (mã ximo de 30 pt) 

Pãrticipãçã o em Projetos de Extensã o, PIBID, Monitoriã ou 
Tutoriã Presenciãl 

02 pt por semestre (mã ximo de 30 pt) 

Ministrãr Curso de Extensã o 05 pt ã cãdã 15 horãs (mã ximo de 45 pt) 

Pãrticipãçã o como ãluno em Curso de Extensã o ou 
equivãlente 

01 pt ã cãdã 15 horãs (mã ximo de 10 pt) 

Pãrticipãçã o em Comissã o de Orgãnizãçã o de Evento 
Ãcãde mico 

02 pt por evento (mã ximo de 20 pt) 

Conclusã o de Curso de Grãduãçã o 20 pt 

Conclusã o de Curso de Especiãlizãçã o (Po s-Grãduãçã o Lãto 
Sensu) 

15 pt (mã ximo de 30 pt) 

Conclusã o de Curso de Mestrãdo  30 pt (mã ximo de 30 pt) 

Conclusã o de Curso de Doutorãdo 40 pt (mã ximo de 40 pt) 
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Ãpresentãçã o de trãbãlho (comunicãçã o) em Evento 
Ãcãde mico 

05 pt (mã ximo de 50 pt) 

Ãpresentãçã o de pãinel em Evento Ãcãde mico 02 pt (mã ximo de 20 pt) 

Pãlestrã ministrãdã em Evento Ãcãde mico 10 pt (mã ximo de 30 pt) 

EXPERIÊNCIA ARTÍSTICA COMPROVADA 

Exposiçã o individuãl ãpresentãdã em locãis ou instituiço es 
brãsileirãs ou estrãngeirãs reconhecidãs pelã ã reã como de 
ãbrãnge nciã internãcionãl 

150 pt por ãçã o  

Exposiçã o individuãl ãpresentãdã em locãis ou instituiço es 
brãsileirãs ou estrãngeirãs reconhecidãs pelã ã reã como de 
ãbrãnge nciã nãcionãl 

80 pt por ãçã o 

Exposiçã o individuãl ãpresentãdã em locãis ou instituiço es 
brãsileirãs ou estrãngeirãs reconhecidãs pelã ã reã como de 
ãbrãnge nciã locãl 

40 pt por ãçã o 

Exposiçã o coletivã ãpresentãdã em locãis ou instituiço es 
brãsileirãs ou estrãngeirãs reconhecidãs pelã ã reã como de 
ãbrãnge nciã internãcionãl 

40 pt por ãçã o (mã ximo de 200 pt) 

Exposiçã o coletivã ãpresentãdã em locãis ou instituiço es 
brãsileirãs ou estrãngeirãs reconhecidãs pelã ã reã como de 
ãbrãnge nciã nãcionãl 

20 pt por ãçã o (mã ximo de 100 pt) 

Exposiçã o coletivã ãpresentãdã em locãis ou instituiço es 
brãsileirãs ou estrãngeirãs reconhecidãs pelã ã reã como de 
ãbrãnge nciã locãl 

10 pt por ãçã o (mã ximo de 50 pt) 

Curãdoriã ãpresentãdã em locãis ou instituiço es brãsileirãs 
ou estrãngeirãs reconhecidãs pelã ã reã como de ãbrãnge nciã 
internãcionãl 

40 pt por ãçã o (mã ximo de 200 pt) 

Curãdoriã ãpresentãdã em locãis ou instituiço es brãsileirãs 
ou estrãngeirãs reconhecidãs pelã ã reã como de ãbrãnge nciã 
nãcionãl 

20 pt por ãçã o (mã ximo de 100 pt) 

Curãdoriã ãpresentãdã em locãis ou instituiço es brãsileirãs 
ou estrãngeirãs reconhecidãs pelã ã reã como de ãbrãnge nciã 
locãl 

10 pt por ãçã o (mã ximo de 50 pt) 

Produçã o ãrtí sticã 05 pt por ãçã o (mã ximo de 50 pt) 

Mediãçã o culturãl 02 pt por ãçã o (mã ximo de 20 pt) 

 
 
7.4. Resultãdo finãl: ã me diã finãl de cãdã cãndidãto(ã) corresponderã  ã  me diã ponderãdã obtidã ã pãrtir 
dos seguintes pesos relãtivos ã s notãs de cãdã Etãpã: 
 

ã) Projeto de Pesquisã: peso 4; 
b) Entrevistã: peso 4; 
c) Currí culo: peso 2. 

 
7.5. Ã me diã finãl mí nimã pãrã ãprovãçã o no Processo de Seleçã o e  7,0 (sete). 
 
7.6. Em cãso de empãte nã ãvãliãçã o dos(ãs) cãndidãtos(ãs), o desempãte serã  decidido com bãse nã 
seguinte ordem de crite rios: 
 

ã) Mãior notã nã Etãpã 1 (Ãnã lise do Projeto de Pesquisã); 
b) Mãior notã nã Etãpã 3 (Ãnã lise dos Currí culos); 
c) Mãior notã nã Etãpã 2 (Entrevistã). 
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7.7. Ã definiçã o do(ã) orientãdor(ã) de cãdã cãndidãto(ã) ãprovãdo(ã) serã  publicãdã no Editãl de 
divulgãçã o do resultãdo finãl. 
 
7.8. Ã dãtã e o locãl dãs mãtrí culãs dos(ãs) cãndidãtos(ãs) ãprovãdos(ãs) serã o divulgãdãs em Editãl 
pro prio, de ãcordo com o cãlendã rio letivo oficiãl do PPGÃV do pro ximo ãno. 
 

8. DISPOSIÇO ES GERÃIS 
 
8.1. O(ã) cãndidãto(ã) que nã o compãrecer no horã rio e locãl determinãdos ã quãlquer umã dãs etãpãs 
do Processo de Seleçã o estãrã  ãutomãticãmente eliminãdo(ã). 
 
8.2. Todos os Editãis, ãnexos e demãis comunicãdos referentes ão Processo de Seleçã o serã o divulgãdos 
exclusivãmente nã ãbã “Seleçã o” do site do PPGÃV: ppgãv.unespãr.edu.br 
 
8.3. Ã inscriçã o do(ã) cãndidãto(ã) implicã ã ãceitãçã o dãs regrãs dispostãs neste Editãl e nos demãis 
comunicãdos publicãdos pelã Comissã o de Seleçã o e pelã Coordenãçã o do PPGÃV. 
 
8.4. Os cãsos omissos serã o resolvidos pelã Comissã o de Seleçã o. 
 
8.5. O(ã) cãndidãto(ã) poderã  interpor recurso do resultãdo de cãdã umã dãs etãpãs do Processo de 
Seleçã o no prãzo de 24 horãs ãpo s ã publicãçã o do resultãdo dã referidã etãpã. O recurso deverã  ser 
formãlizãdo e firmãdo pelo(ã) pro prio(ã) cãndidãto(ã) e encãminhãdo ão e-mãil 
secretãriã.ppgãv@unespãr.edu.br seguindo o modelo do Ãnexo 8. O recurso serã  respondido pelã 
Comissã o de Seleçã o em ãte  24 horãs. 
 
 
Curitibã, 17 de junho de 2024. 
 
 

______________________________________ 
 

COORDENÃDOR – PPGÃV/UNESPÃR 
Prof. Dr. Ãrtur Freitãs 
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Profã. Drã. Bernãdette Pãnek 
Profã. Drã. Deborãh Bruel 
Profã. Drã. Keilã Kern 
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